
  

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE ELETRÔNICA Nº 002/2024 – EMAP 
 

 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração 
Portuária - EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas 
informações prestadas pela Gerência de Escritório de Projetos - PMO - GEESP, resposta a pedido de 
esclarecimento, referente à Licitação LRE ELETRÔNICA nº 002/2024-EMAP - cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para execução de recuperação estrutural, de pavimento rígido e do sistema de 
drenagem superficial do Berço 100, no Porto do Itaqui em São Luís – MA.  

 
Informa-se que submetemos os questionamentos à Gerência de Escritório de Projetos - PMO – 

GEESP a qual presta os seguintes esclarecimentos: 
 

Pergunta 1:  
Na composição do item 3.2.7 “Transporte e montagem de pré-moldado (canaletas)” que tem em torno de 
8 toneladas, não identificamos o equipamento para transporte e içamento na composição, favor fazer o 
devido ajuste; 

 
 

Resposta 
Veja-se o documento “PROJETO EXECUTIVO – BERÇO 100 – CADERNO DE ENCARGOS – 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL”, anexo da licitação, que, em seu subitem 8.1 (p. 23, grifo nosso), 
disciplina que:  
“No canteiro estão previstos durante todo o tempo da obra os seguintes profissionais:  
• 1 (um) Servente para apoio às atividades gerais; 
• 2 (dois) vigias diurno;  
• 2 (dois) vigias noturno.  
 
Além dos profissionais mencionados acima, está previsto um caminhão guindauto, que realizará içamento 
de transportes gerais entre o canteiro e o berço, além de apoias as atividades de montagem e 
desmontagem do canteiro.  
 
Todos os demais custos de transporte de recursos dentro do canteiro de obras devem ser inseridos e 
diluídos na planilha orçamentária da atividade, e deve ser realizado sem causar impacto nas atividades 
concomitantes na poligonal do Porto do Itaqui”. 
 De se ter em mente os insumos previstos no subitem 1.2.7 da composição de referência da Administração: 
 



  

 
 

Lembrando que a composição da administração é apenas referencial, reforçando que está contratando 
serviços. Entretanto, a licitante poderá alterar o índice de produtividade da mão de obra que compõe o 
serviço. Caso a licitante altere insumos da composição, será analisado pela administração para verificação 
se que esta alteração não interfere na qualidade do serviço ou se não inviabiliza a execução do mesmo, 
enfatizando que a administração não aceitará itens de qualidade inferior ao especificado no orçamento de 
referência. Informa-se ainda que o limitante para o valor do serviço é orçado pela administração. 
 
 
Pergunta 2:  
 
Na composição do item 3.2.8 “Transporte e montagem de pré-moldado (caixas separadoras)” que tem em 
torno de 65 toneladas, não é compatível com valores praticados no mercado para os equipamentos: 
a. Transporte (R$120/(10x65)=R$0,18txKm) e no SINAP não identificamos uma composição 
similar, mas o transporte para 9ton custa R$6,32TxKM (código 100949), favor fazer o devido ajuste para 
o peso da caixa; 
b. Içamento tem guindaste com carga máxima 60t, mas que não consegue carregar e 
posicionar a caixa, sendo necessário um equipamento de maior carga, favor fazer o devido ajuste para o 
peso da caixa; 

 

 
 

Resposta 
A composição da Administração é apenas referencial, reforçando que está contratando serviços 
especificados na planilha sintética, sendo de responsabilidade da proponente a escolha pela adoção da 
composição da Administração ou, alternativamente, a elaboração de composições próprias, baseadas em 
sua realidade, tendo que cumprir com o que está descrito na planilha de serviços. A licitante poderá alterar 
o índice de produtividade da mão de obra que compõe o serviço. Caso a licitante altere insumos da 
composição, será analisado pela administração para verificação se que esta alteração não interfere na 



  

qualidade do serviço ou se não inviabiliza a execução do mesmo, enfatizando que a administração não 
aceitará itens de qualidade inferior ao especificado no orçamento de referência. Informa-se ainda que o 
limitante para o valor do serviço é orçado pela administração, e que as composições auxiliares foram 
obtidas a partir de bancos oficiais. A composição apresentada pela licitante (100949) é referente ao 
transporte com caminhão carroceria 9t em via interna dentro do canteiro, o que não é similar ao transporte 
com prancha, conforme utilizado pela composição de referência.  
Ademais, conforme o subitem 13.8 do Caderno de Encargos (p. 36): “Para montagem dos elementos pré-
moldados de concreto deverão ser utilizados guindaste e/ou caminhão Munck, de acordo com a 
necessidade de cada peça”. 
 
 
PERGUNTA 3 
Na composição do item 3.2.9 “Transporte e montagem de pré-moldado (tampas)” que tem em torno de 
1,08 toneladas, não identificamos o equipamento para transporte e içamento na composição, favor fazer 
o devido ajuste. 

 
 

Resposta 
Veja-se o documento “PROJETO EXECUTIVO – BERÇO 100 – CADERNO DE ENCARGOS – 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL”, anexo da licitação, que, em seu subitem 8.1 (p. 23, grifo nosso), 
disciplina que:  
 
“No canteiro estão previstos durante todo o tempo da obra os seguintes profissionais:  
• 1 (um) Servente para apoio às atividades gerais;  
• 2 (dois) vigias diurno;  
• 2 (dois) vigias noturno.  
 
Além dos profissionais mencionados acima, está previsto um caminhão guindauto, que realizará içamento 
de transportes gerais entre o canteiro e o berço, além de apoias as atividades de montagem e 
desmontagem do canteiro. 
 
Todos os demais custos de transporte de recursos dentro do canteiro de obras devem ser inseridos e 
diluídos na planilha orçamentária da atividade, e deve ser realizado sem causar impacto nas atividades 
concomitantes na poligonal do Porto do Itaqui”. 
 
De se ter em mente os insumos previstos no subitem 1.2.7 da composição de referência da Administração: 
 



  

 
 

Lembrando que a composição da administração é apenas referencial, reforçando que está contratando 
serviços. Entretanto, a licitante poderá alterar o índice de produtividade da mão de obra que compõe o 
serviço. Caso a licitante altere insumos da composição, será analisado pela administração para verificação 
se que esta alteração não interfere na qualidade do serviço ou se não inviabiliza a execução do mesmo, 
enfatizando que a administração não aceitará itens de qualidade inferior ao especificado no orçamento de 
referência. Informa-se ainda que o limitante para o valor do serviço é orçado pela administração. 
 
 
Pergunta 4:  
No caderno de encargos solicita em vários itens cura úmida, contudo na planilha indica “Cura química de 
concreto (Baseado em DER-PR 505415)”, como proceder com essa divergência? 
 

  

 
 
 
Resposta 
Referencia-se o documento “PROJETO EXECUTIVO – BERÇO 100 – CADERNO DE ENCARGOS – 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL” (p.5): “Em caso de divergência de informações entre este documento e 
os desenhos técnicos apresentados, prevalerecá o especificado na planilha orçamentária”. Leia-se 
“planilha orçamentária” como a planilha de preços (sintética, com os itens contratados por unidades 
determinadas) e não a composição de preços unitários (referencial).  
 
Ademais, conforme este mesmo documento (p.5) , “A omissão de qualquer procedimento técnico, ou 
normas neste ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 
utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 
funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e demais 
pertinentes”. 
 
Portanto, foi previsto, nos itens 3.2.18 e 5.15 o procedimento de cura química. 



  

Obs.: as respostas aos pedidos de esclarecimento aqui elencadas devem ser lidas em conjunto com todos 
os anexos da licitação, não sendo possível uma interpretação não sistemática e desvinculada do Edital e 
de todos os documentos que o complementam. 
 

São Luís/MA, 05 de julho de 2024. 
 

Maria de Fátima Chaves Bezerra 
Membro da Comissão da EMAP 


